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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADOPROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

ESTUDANTE MEDIADOR VIRTUAL EM PLATAFORMA DE APOIO ÀS ATIVIDADES DE ENSINO REMOTASESTUDANTE MEDIADOR VIRTUAL EM PLATAFORMA DE APOIO ÀS ATIVIDADES DE ENSINO REMOTAS

O Reitor do Ins<tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais, em parceria com o Diretor Geral do CampusO Reitor do Ins<tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais, em parceria com o Diretor Geral do Campus
Avançado Carmo de Minas, no uso de suas atribuições, em face da subs<tuição temporária das aulas presenciais por a<vidades deAvançado Carmo de Minas, no uso de suas atribuições, em face da subs<tuição temporária das aulas presenciais por a<vidades de
ensino remotas em decorrência do COVID-19,  com fundamento na Resolução CONSUP/IFSULDEMINAS 012/2013, torna pública aensino remotas em decorrência do COVID-19,  com fundamento na Resolução CONSUP/IFSULDEMINAS 012/2013, torna pública a
abertura de edital simplificado e de natureza excepcional visando selecionar estudantes regularmente matriculados nos cursosabertura de edital simplificado e de natureza excepcional visando selecionar estudantes regularmente matriculados nos cursos
técnicos presenciais e superior e que possam atuar como mediadores virtuais nos ambientes virtuais de aprendizagem man<dos pelostécnicos presenciais e superior e que possam atuar como mediadores virtuais nos ambientes virtuais de aprendizagem man<dos pelos
campi, com o obje<vo geral promover a cooperação mútua entre discentes e docentes e a vivência com o professor e com as suascampi, com o obje<vo geral promover a cooperação mútua entre discentes e docentes e a vivência com o professor e com as suas
atividades técnico-didáticas visando ao êxito do processo ensino-aprendizagem.atividades técnico-didáticas visando ao êxito do processo ensino-aprendizagem.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. Trata-se de um edital simplificado e emergencial, tendo em vista a con<nuidade das a<vidades de ensino remotas emTrata-se de um edital simplificado e emergencial, tendo em vista a con<nuidade das a<vidades de ensino remotas em
decorrência da Pandemia COVID-19 (OHcio-Circular 4/2020 - Gab/Ret/IFSULDEMINAS e Instrução Norma<va 003/2020) edecorrência da Pandemia COVID-19 (OHcio-Circular 4/2020 - Gab/Ret/IFSULDEMINAS e Instrução Norma<va 003/2020) e
levando em consideração que o tempo é um fator crítico para o aporte deste auxílio;levando em consideração que o tempo é um fator crítico para o aporte deste auxílio;

2. A seleção de estudantes mediadores em plataforma virtual de apoio às atividades de ensino remotas será regida por este Edital;A seleção de estudantes mediadores em plataforma virtual de apoio às atividades de ensino remotas será regida por este Edital;

3. A mediação feita por estudantes, tratada em Cunha (2014); LiLo e Formiga (2000), por exemplo, considera as relações que seA mediação feita por estudantes, tratada em Cunha (2014); LiLo e Formiga (2000), por exemplo, considera as relações que se
estabelecem nas a<vidades de ensino-aprendizagem em ambiente virtual, aonde o estudante mediador tenta auxiliar os demaisestabelecem nas a<vidades de ensino-aprendizagem em ambiente virtual, aonde o estudante mediador tenta auxiliar os demais
alunos na busca pelo seu desenvolvimento;alunos na busca pelo seu desenvolvimento;

4. Ao efetivar a inscrição, o candidato declara estar ciente do conteúdo deste Edital e acata na íntegra as suas disposições;Ao efetivar a inscrição, o candidato declara estar ciente do conteúdo deste Edital e acata na íntegra as suas disposições;

5. Dúvidas e informações poderão ser encaminhadas para o e-mail depe.carmodeminas@ifsuldeminas.edu.br. Dúvidas e informações poderão ser encaminhadas para o e-mail depe.carmodeminas@ifsuldeminas.edu.br. 

2. DOS REQUISITOS2. DOS REQUISITOS

1. Estar regularmente matriculado em curso Técnico Subsequente no IFSULDEMINAS Campus Avançado Carmo de Minas. Estar regularmente matriculado em curso Técnico Subsequente no IFSULDEMINAS Campus Avançado Carmo de Minas. 

2. Ter acesso a computador ou notebook conectado à internet;Ter acesso a computador ou notebook conectado à internet;

3. Possuir habilidade no uso de ferramentas como e-mail, chat, fórum, Ambientes Virtuais de Aprendizagem, grupos de whatsapp,Possuir habilidade no uso de ferramentas como e-mail, chat, fórum, Ambientes Virtuais de Aprendizagem, grupos de whatsapp,
entre outros;entre outros;

4. Ter sido selecionado pelo presente edital, o qual fará uso do Coeficiente de Rendimento Acadêmico - IRA ou instrumentoTer sido selecionado pelo presente edital, o qual fará uso do Coeficiente de Rendimento Acadêmico - IRA ou instrumento
equivalente. Caberá à Secretaria de Registros Acadêmicos repassar à Diretoria de Desenvolvimento Educacional os coeficientesequivalente. Caberá à Secretaria de Registros Acadêmicos repassar à Diretoria de Desenvolvimento Educacional os coeficientes
dos alunos inscritos, para fins de ranqueamento dos classificados;dos alunos inscritos, para fins de ranqueamento dos classificados;

5. Estar matriculado no semestre/período/ano o qual pleiteia ser mediador, conforme descrição constante no Quadro I;Estar matriculado no semestre/período/ano o qual pleiteia ser mediador, conforme descrição constante no Quadro I;

6. Ter disponibilidade de 6(seis) horas semanais para atender as atividades descritas no item 3;Ter disponibilidade de 6(seis) horas semanais para atender as atividades descritas no item 3;

7. Não estar cumprindo medida socioeducativa prevista no Regimento Disciplinar Discente;Não estar cumprindo medida socioeducativa prevista no Regimento Disciplinar Discente;

8. Não estar usufruindo de qualquer outro <po de bolsa oferecida pelo IFSULDEMINAS ou de agências de fomento (CAPES,Não estar usufruindo de qualquer outro <po de bolsa oferecida pelo IFSULDEMINAS ou de agências de fomento (CAPES,
FAPEMIG e CNPq) externas, ou estar realizando estágio remunerado institucional.FAPEMIG e CNPq) externas, ou estar realizando estágio remunerado institucional.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DO ESTUDANTE MEDIADOR3. DAS ATRIBUIÇÕES DO ESTUDANTE MEDIADOR



1. Cooperar no atendimento e orientação aos discentes, visando sua adaptação e maior integração e interação na plataformaCooperar no atendimento e orientação aos discentes, visando sua adaptação e maior integração e interação na plataforma
virtual de apoio às atividades de ensino remotas;virtual de apoio às atividades de ensino remotas;

2. Auxiliar os discentes na realização das a<vidades propostas pelos docentes na plataforma virtual, sempre que compaSvel comAuxiliar os discentes na realização das a<vidades propostas pelos docentes na plataforma virtual, sempre que compaSvel com
seu grau de conhecimento e experiência;seu grau de conhecimento e experiência;

3. Colaborar com os docentes na iden<ficação de melhorias na execução do processo de ensino, propondo medidas ou recursosColaborar com os docentes na iden<ficação de melhorias na execução do processo de ensino, propondo medidas ou recursos
alternativos a serem implementados na plataforma virtual;alternativos a serem implementados na plataforma virtual;

4. Apresentar relatório ao final do período de atuação como estudante mediador.Apresentar relatório ao final do período de atuação como estudante mediador.

4. DAS VAGAS E DAS BOLSAS4. DAS VAGAS E DAS BOLSAS

1. Este edital prevê o aporte de 1(um) estudante mediador remunerado para cada turma regular de curso técnico presencial;Este edital prevê o aporte de 1(um) estudante mediador remunerado para cada turma regular de curso técnico presencial;

I – Para cada módulo será selecionado 1 aluno que, obrigatoriamente, tenha cursado ou esteja cursando aquele módulo que seI – Para cada módulo será selecionado 1 aluno que, obrigatoriamente, tenha cursado ou esteja cursando aquele módulo que se
candidata à vaga.candidata à vaga.

2. Aportes adicionais poderão ser feitos, por turma, considerando demandas que surgirem e após concordância da Coordenação deAportes adicionais poderão ser feitos, por turma, considerando demandas que surgirem e após concordância da Coordenação de
Curso, Diretoria de Desenvolvimento Educacional e Direção Geral do Campus;Curso, Diretoria de Desenvolvimento Educacional e Direção Geral do Campus;

3. A bolsa terá início em 01 de outubro de 2020. Terá vigência mínima de um mês e se estenderá enquanto persis<r o período deA bolsa terá início em 01 de outubro de 2020. Terá vigência mínima de um mês e se estenderá enquanto persis<r o período de
atividades de ensino remotas;atividades de ensino remotas;

4. O estudante mediador bolsista receberá até R$ 200,00 (duzentos reais) mensalmente, proporcionais a 6 (seis) horas semanais deO estudante mediador bolsista receberá até R$ 200,00 (duzentos reais) mensalmente, proporcionais a 6 (seis) horas semanais de
atuação na plataforma virtual e/ou outras mídias digitais de apoio às atividades de ensino remotas;atuação na plataforma virtual e/ou outras mídias digitais de apoio às atividades de ensino remotas;

5. Caso o candidato classificado em 1º lugar desista da bolsa ou após o início das atividades precise ser substituído, será chamado oCaso o candidato classificado em 1º lugar desista da bolsa ou após o início das atividades precise ser substituído, será chamado o
2º colocado e assim sucessivamente, obedecendo a ordem de classificação; 2º colocado e assim sucessivamente, obedecendo a ordem de classificação; 

6. A bolsa tem caráter transitório, não é acumulável com bolsa de iniciação cienSfica e estágios remunerados ins<tucionais. ÉA bolsa tem caráter transitório, não é acumulável com bolsa de iniciação cienSfica e estágios remunerados ins<tucionais. É
isenta de imposto de renda e não gera vínculo empregatício.isenta de imposto de renda e não gera vínculo empregatício.

5. DO VOLUNTARIADO5. DO VOLUNTARIADO

1. Serão considerados estudantes mediadores voluntários os candidatos que tenham ficado como excedentes pelas normasSerão considerados estudantes mediadores voluntários os candidatos que tenham ficado como excedentes pelas normas
prescritas no presente edital, após consulta formal ao estudante e sua expressa aceitação;prescritas no presente edital, após consulta formal ao estudante e sua expressa aceitação;

2. Os estudantes mediadores voluntários não receberão qualquer <po de retribuição financeira pelo desenvolvimento dasOs estudantes mediadores voluntários não receberão qualquer <po de retribuição financeira pelo desenvolvimento das
atividades inerentes a sua condição de estudante mediador;atividades inerentes a sua condição de estudante mediador;

3. Os monitores voluntários deverão cumprir as mesmas atribuições e horas que os mediadores remunerados;Os monitores voluntários deverão cumprir as mesmas atribuições e horas que os mediadores remunerados;

4. Receberão declaração/certificado de atuação enquanto estudantes mediadores em plataforma virtual.Receberão declaração/certificado de atuação enquanto estudantes mediadores em plataforma virtual.

6. DA SELEÇÃO6. DA SELEÇÃO

1. Para a seleção dos mediadores virtuais, a Secretaria de Registros Acadêmicos em posse dos nomes dos estudantes inscritos,Para a seleção dos mediadores virtuais, a Secretaria de Registros Acadêmicos em posse dos nomes dos estudantes inscritos,
encaminhará os coeficientes de rendimentos acadêmicos já estabelecidos no sistema acadêmico do Campus para a Diretoria deencaminhará os coeficientes de rendimentos acadêmicos já estabelecidos no sistema acadêmico do Campus para a Diretoria de
Desenvolvimento Educacional, que providenciará o ranqueamento dos classificados;Desenvolvimento Educacional, que providenciará o ranqueamento dos classificados;

2. Entrevista dos candidatos que desejam participar do processo de mediador virtual (etapa eliminatória e classificatória);Entrevista dos candidatos que desejam participar do processo de mediador virtual (etapa eliminatória e classificatória);

1 – Essa etapa será conduzida de forma on-line pelos respec<vos coordenadores dos cursos (data e horário serão agendados e1 – Essa etapa será conduzida de forma on-line pelos respec<vos coordenadores dos cursos (data e horário serão agendados e
enviados aos candidatos). Serão analisados os seguintes aspectos:enviados aos candidatos). Serão analisados os seguintes aspectos:

Conhecimentos de informática que possibilitem a realização das atividades;Conhecimentos de informática que possibilitem a realização das atividades;

Conhecimento dos conteúdos das disciplinas;Conhecimento dos conteúdos das disciplinas;

Responsabilidade e compromisso com as atividades;Responsabilidade e compromisso com as atividades;

Dedicação e viabilidade (acesso à internet e recursos computacionais) ao processo de a<vidades remotas dentro das horasDedicação e viabilidade (acesso à internet e recursos computacionais) ao processo de a<vidades remotas dentro das horas
estipuladas no edital.estipuladas no edital.

3. Em caso de empate, prevalece o candidato com mais idade; Em caso de empate, prevalece o candidato com mais idade; 

4. Os estudantes mediadores atuarão em turma anterior de seu curso ou na sua mesma turma;Os estudantes mediadores atuarão em turma anterior de seu curso ou na sua mesma turma;

5. Os estudantes dos últimos semestres/períodos/anos poderão atuar na sua própria turma ou em turma anterior;Os estudantes dos últimos semestres/períodos/anos poderão atuar na sua própria turma ou em turma anterior;

6. Estudantes de 1º ano/período/módulo poderão par<cipar do edital para concorrer a ser mediador virtual do próprioEstudantes de 1º ano/período/módulo poderão par<cipar do edital para concorrer a ser mediador virtual do próprio
ano/período/módulo. ano/período/módulo. 

7. A distribuição da atuação é de responsabilidade da coordenação de curso, juntamente com a equipe de ensino do CampusA distribuição da atuação é de responsabilidade da coordenação de curso, juntamente com a equipe de ensino do Campus
(DDE/SAE/Coordenações de Curso);(DDE/SAE/Coordenações de Curso);

8. O acompanhamento do trabalho do estudante mediador é de responsabilidade da coordenação de curso, juntamente com aO acompanhamento do trabalho do estudante mediador é de responsabilidade da coordenação de curso, juntamente com a



equipe de ensino do Campus (DDE/SAE/Coordenações de Curso).equipe de ensino do Campus (DDE/SAE/Coordenações de Curso).

9. O mesmo estudante não poderá acumular turmas. A seleção será feita somente para uma turma.O mesmo estudante não poderá acumular turmas. A seleção será feita somente para uma turma.

7. DA INSCRIÇÃO7. DA INSCRIÇÃO

1. As inscrições serão recebidas única e exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no endereçoAs inscrições serão recebidas única e exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no endereço
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScm58oiGso0nOqV_i8D2arLmC9DXauJVg98FEApkbHQNTeM4g/viewformhttps://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScm58oiGso0nOqV_i8D2arLmC9DXauJVg98FEApkbHQNTeM4g/viewform não não
sendo aceitas inscrições por e-mail ou qualquer outra forma diferente da prevista neste edital;sendo aceitas inscrições por e-mail ou qualquer outra forma diferente da prevista neste edital;

2. Caso o candidato preencha duas ou mais vezes o formulário de inscrição, respeitando-se o prazo limite es<pulado, seráCaso o candidato preencha duas ou mais vezes o formulário de inscrição, respeitando-se o prazo limite es<pulado, será
considerado apenas a última proposta recebida;considerado apenas a última proposta recebida;

3. Para preenchimento do formulário é necessário que o candidato possua e-mail no GMAIL.Para preenchimento do formulário é necessário que o candidato possua e-mail no GMAIL.

4. O formulário estará disponível do dia 22/09/2020 até às 12h:00 horas do dia 27/09/2020, conforme Quadro 2 – Cronograma doO formulário estará disponível do dia 22/09/2020 até às 12h:00 horas do dia 27/09/2020, conforme Quadro 2 – Cronograma do
Edital;Edital;

5. O cronograma do presente edital transcorrerá conforme as informações do Quadro 2O cronograma do presente edital transcorrerá conforme as informações do Quadro 2

6. Considerando a natureza excepcional deste edital simplificado, não caberá recurso contra os resultados finais do mesmo;Considerando a natureza excepcional deste edital simplificado, não caberá recurso contra os resultados finais do mesmo;

7. Caso não haja estudantes mediadores inscritos e aprovados para atender a demanda, a Direção-Geral juntamente à Diretoria deCaso não haja estudantes mediadores inscritos e aprovados para atender a demanda, a Direção-Geral juntamente à Diretoria de
Desenvolvimento Educacional, poderão promover outros editais para contemplar as necessidades.Desenvolvimento Educacional, poderão promover outros editais para contemplar as necessidades.

Quadro 2 – Cronograma do EditalQuadro 2 – Cronograma do Edital

EventoEvento DataData FormaForma

InscriçõesInscrições

22 a22 a
27/09/202027/09/2020
(ao meio-(ao meio-
dia – 12h)dia – 12h)

  https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScm58oiGso0nOqV_i8D2arLmC9DXauJVg98FEApkbHQNTeM4g/viewformhttps://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScm58oiGso0nOqV_i8D2arLmC9DXauJVg98FEApkbHQNTeM4g/viewform  

ResultadoResultado
final definal de
inscriçõesinscrições
realizadasrealizadas

28/09/202028/09/2020
às 16hàs 16h

https://portal.cdm.ifsuldeminas.edu.brhttps://portal.cdm.ifsuldeminas.edu.br

EntrevistasEntrevistas 29/09/202029/09/2020 O horário de cada entrevista será enviado, previamente, aos candidatos inscritos.O horário de cada entrevista será enviado, previamente, aos candidatos inscritos.

ResultadoResultado
Final Final 

29/09/202029/09/2020 Após as entrevistas e análise dos resultados será divulgado no site: Após as entrevistas e análise dos resultados será divulgado no site: https://portal.cdm.ifsuldeminas.edu.brhttps://portal.cdm.ifsuldeminas.edu.br

CapacitaçãoCapacitação
Virtual comVirtual com
osos
selecionadosselecionados

EstudantesEstudantes
de Cursosde Cursos
Diurnos:Diurnos:
15h30 às15h30 às
17h0017h00

EstudantesEstudantes
de Cursosde Cursos
Noturnos:Noturnos:
19h00 às19h00 às
20h3020h30

30/09/202030/09/2020 Google Meet (Link a ser enviado para os selecionados por e-mail)Google Meet (Link a ser enviado para os selecionados por e-mail)

8. DO CANCELAMENTO8. DO CANCELAMENTO 

O exercício da mediação será cancelado nas seguintes circunstâncias: O exercício da mediação será cancelado nas seguintes circunstâncias: 
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